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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

 
Descrição resumida 

 
CATMAT 

Frigobar, 90 litros, medidas aproximadas de 90 x 50 x 47 cm (AxLxP), 110 V, para 

a 16ª Superintendência Regional em Belo Horizonte/MG. 

 

327808 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

CATMAT 

 

MEDIDA QUANT. 

 

 

 

 

1 

 Frigobar de 90 litros, medidas aproximadas de 90x50x47 cm (AxLxP), 

cor branca, 110 V, mínimo de 02 (duas) prateleiras removíveis, 01 (uma) 

gaveta (compartimento especial removível) e 01 (um) compartimento 

extra-frio, regulagem de temperatura,  porta-latas, cesta porta-ovos, escala 

de temperatura mínima entre -2º C (menos dois graus celsius) e 10º C (dez 

graus celsius), iluminação interna, consumo mensal aproximado de 13,2 

kwh, frequência 60 Hz, estrutura em aço, degelo tipo defrost ou de 

qualidade superior, selo procel, pés niveladores, garantia mínima de 12 

meses. 

As medidas são referenciais, podendo ser próximas, tanto para mais quanto 

para menos. Porém, os valores não podem se distanciar muito do padrão 

descritivo acima. 

 

 

 

 

327808 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

01 

 

1.1. O objeto deste certame é a Dispensa Eletrônica de Licitação, conforme art. 29, II, Lei 

13.303/2016 e art. 106, II, RILC e Parecer Jurídico Referencial nº 05/2025, Resolução nº 

368 de 28 de março de 2025, visando a aquisição de um frigobar para a 16ª Superintendência 

Regional, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, critério MENOR PREÇO de um 

único item, modo de disputa aberta, com orçamento sendo divulgado ao público. 

 

1.2. A licitação será de um único item, sendo o vencedor do certame o responsável exclusivo 

pelo fornecimento do material. 

 
1.3. O objeto da licitação tem a natureza de bem comum. As características do item podem ser 

definidas por especificações usuais de mercado. 
 

 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os 
fornecimentos/serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou 
interpretação: 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério 
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 
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CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa pública 

vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 
601 – Lote 1 – Brasília-DF. 

 

GGR – Gerência de Gestão Regional. 
 

16ª/SR – 16ª Superintendência Regional em Belo Horizonte – MG. 
 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
 

CATMAT – É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de materiais, onde é realizada a 
inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam dos 
Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras. 

 

CATSERV - É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de serviços, onde é realizada a 

inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam dos 
Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras. 

 

CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos 
fornecimentos. 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
serviço no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, aliados aos 
custos ou preços. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos serviços, condições 
ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semi fabricados, elementos de construção, materiais 
ou produtos industriais semifabricados. Conterá a definição do serviço, descrição do método construtivo, 
controle tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento. 

 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada para 
exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 

 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam a 
execução dos fornecimentos, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, 
desenhos e proposta de preços da executante, cronogramas e demais documentos complementares que se 
façam necessários à execução dos fornecimentos. 

 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de condições 
técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos documentos 
emitidos nos Termo de Referência. 

 

SIASG - é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o funcionamento 
sistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, comunicações 
administrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração Pública Federal 
(Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser acessado pelo Portal de Compras do Governo Federal: 
www.gov.br/compras. 

 

 

3. FORMA DE REALIZAÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
 

3.1. Forma de Realização: Dispensa Eletrônica por meio de sessão pública realizada pela rede 
mundial de computadores, regido pela Lei nº 10.520/2022 e pelo Decreto nº 10.024/2019. 
 

3.2. Instrumento de gestão de compras: Dispensa Eletrônica. 
 

3.3. Critério de Julgamento: Menor Preço. 
 

3.4. Modo de Disputa: Aberto. 
 

3.5. Regime de Execução: Fornecimento de bem, entrega única. 
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3.6. Divulgação do Valor estimado: Público. 

 
 

4. LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 

 

4.1. O produto deverá ser entregue na sede da 16ª Superintendência Regional, localizada na 

Avenida José Cândido da Silveira, nº 1200, 1º andar – Horto Florestal – Belo Horizonte/MG, 

Edifício Serpro. 

 

5. FORMA, FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

5.2. O objeto da Dispensa Eletrônica de licitação, compreende o forneceimento, a carga, o 

transporte e a descarga de um frigobar de 90 litros, 110 V, branco, medidas aproximadas de 

90x50x47 cm (AxLxP), conforme descrição do item 1 deste TR. 

 

5.3. A descarga do bem no local de entrega é de inteira responsabilidade do licitante e a Codevasf 

não fornecerá pessoal nem equipamentos necessários ao manuseio. 

 

5.4. O meio de transporte e o acondicionamento do objeto deste TR devem ocorrer em padrões 

de qualidade que assegurem sua integridade. 

 

5.5. O fornecimento do bem será de entrega imediata.  

5.6. Trata-se de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade de dispensa, 

em sua forma eletrônica. As características deste item podem ser definidas por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

5.7. O fornecimento do bem não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5.8. Todo carregamento deverá ser acompanhado dos respectivos romaneios e notas fiscais. 

 
 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

6.1. Os Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

 
a) Sicaf; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

 
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

 

f) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados); 
 

g) Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a 
Lei nº 10.522/2022, no que concerne à medida prevista no inciso I, alínea “C”, do art. 13 da Lei 
Complementar nº 225/2026. 

 

6.2. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” 

da subdivisão anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do 

art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.3. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por 

ele abrangidos. 

 

6.4. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

6.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas obrigações. 

 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas obrigações. 

 
 
 

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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7.4. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada do documento comprobatório de seus administradores; 
 

 

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 
7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

 

7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 

7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à 

Lei nº 12.690, de 2012. 
 

7.9. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração 

de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de 

Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro 

de 2023; 
 
7.10. Produtor rural pessoa física: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146); 
 
7.11. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 
 

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

 

8. HABILITAÇÃO   FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

 

8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 
8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 
 

8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 
8.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 
8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei 

Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, [e/ou de 

regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN,] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.8. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

 

 

9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
 
9.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de 

sociedade simples; 
 

9.2. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate 

de empresário individual ou sociedade empresária; 

 

 

9.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

a) Indice de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
 

9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
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9.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
9.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando for o 
caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável; 
 

9.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

10.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele 

o direito de realização de vistoria prévia; 
 

10.2. Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional competente e em plena 

validade; 

 
10.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão acima por 

meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil; 

 
10.4. Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 
 
10.5. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento similar, 

a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de fornecimentos 

executados de forma concomitante; 
 

10.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor; 

 
10.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

 

 

11. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

 
11.1. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

11.2. Tratando-se de consórcio, apresentação do compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, 

os seguintes elementos: 
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a) Designação do consórcio e sua composição; 

 

b) Finalidade do consórcio; 

 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de 

execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e 

administrativos referentes ao objeto da contratação; 

 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que 

deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a 

contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa 

eletrônica e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do 

consórcio perante a Administração; 

 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral 

cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, 

definido na alínea “c” desta subdivisão. 

 

11.2.1. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição; 

 
11.2.2. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de 
habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto 

no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

11.2.3. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio; 
 

11.2.4. A Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar 

a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
 

c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
 

d) Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados 

presentes nessa assembleia; 
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e) Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação direta; 
 

f) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 
 

 

g) Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 

documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

 
 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 
12.1. O prazo de entrega do bem é de até 30 dias, contado da data de emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

12.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

12.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 

12.5. O recebimento da mercadoria será realizado no horário comercial, de segunda-feira a sexta-

feira, de 8:30 às 17:30. Não será recebido nenhum material no horário do almoço, das 12 h 

às 13:30. 

 

12.6. O local de entrega, conforme item 4.1 deste TR. 

 

12.7. O recebimento provisório será realizado no ato da entrega para verificar as condiçoes gerais 

do bem. 

 

12.8. O recebimento definitivo será realizado após ligar o aparelho, considerando de 7 a 10 dias 

para tal feito. Caso ocorra defeito, o fornecedor terá até 05 (cinco) dias para substituição do 

item. 

 

12.9. O frigobar deverá vir acompanhado do manual de instrução, selo Procel de consumo de 

energia e certificado de garantia. 

 

12.10. É de inteira responsabilidade o fornecimento do bem em perfeitas condições de uso. 

 

12.11. O fornecedor deverá apresentar, no ato da entrega do bem, a Nota Fiscal com os dados 

correspondentes ao bem licitado. 

 

12.12. Cabe ao fornecedor as despesas de frete, seguros e impostos, todos inclusos no preço 

licitado. 
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13. PROPOSTA 

 

 

 

13.1. As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte: 
 
 

a) Nome, endereço, cidade, estado e país da empresa prestadora do serviço; 
 

b) Especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em 

conformidade com este Termo de Referência; 

b1) Caso o licitante venha a fazer observações quanto aos requisitos técnicos exigidos 

nas especificações, o mesmo deverá explicitar, em sua proposta, uma lista de desvios 

em relação ao exigido, informando razões que a levaram a apresentar tais observações, 

fato este sujeito a aprovação pela Codevasf. 

 

c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para os serviços, devidamente 

preenchida, com clareza e sem rasuras. 

 

13.1.1. Na proposta da apólice de seguro, deverão estar incluídos todos os custos, seguro, 

transporte, carga e descarga do material, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e 

IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

nos fornecimentos objeto deste termo de Referência. No caso de omissão, considerar-se-

ão como inclusas nos preços. 

13.1.2. A CODEVASF não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de 

responsabilidade do licitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá 

indicar em reais os preços dos serviços ofertados, com menção discriminada da referida 

tributação. A concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela 

não observância desta particularidade. 

13.1.3. Será considerada a melhor proposta a que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL 

avaliado, POR ITEM conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
 

14. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 
14.1. A divulgação do orçamento e das dotações orçamentárias visam aos princípios da 

publicidade, transparência, responsabilidade fiscal, participação, eficiência e equidade. 
 

14.2. No valor estimado final já estão inclusos os custos indiretos, encargos, taxas, impostos e 

emolumentos. 
 

14.3. A Codevasf se propõe a pagar pelo frigobar, objeto desta Dispensa Eletrônica de licitação, 

o valor máximo de R$ 983,50 (novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), a 

preços de abril de 2026, conforme indicado planilha de composição de preços, Anexo I deste 

Termo de Referência. 
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14.4. Os recursos orçamentários da CODEVASF correrão à conta do Programa de Trabalho - nº 

04.122.0032.2000.0031 – Administração da Unidade Nacional Integrado no Estado de 

Minas Gerais - GND 4; 15.244.2217.00SX.0001 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento 

Sustentável Local Integrado - Administração da Unidade Nacional GND 4; 

04.122.0032.2000.001 - Administração da Unidade – Nacional GND 3. 
 
 

 

15. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

15.1. A emissão da Nota Fiscal eletrônica será precedida do recebimento definitivo do bem.. 

 

15.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da mercadoria. 
 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

15.4. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

15.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

15.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

15.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

 

15.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

 
15.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

 
15.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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15.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 

XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

 

15.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
 

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 

e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

  

Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 
- P = Valor da Parcela a ser paga; 
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

 

Onde: 
 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
 

 

16. MATRIZ DE RISCOS 

 

 

16.1. Disponível no Anexo II deste Termo de Referência. 

 

17. ANEXOS 
 

 

17.1. São documentos integrantes deste Termo de Referência: 

 

 Anexo I - Planilha de composição de preços 

 Anexo II – Matriz de Riscos 
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